
 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2024  

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE DIRETORES ESCOLARES DAS 

UNIDADES DE ENSINO DO SISTEMA PÚBLICO MUNICIPAL DE PEDRO 

CANÁRIO – ES, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 712/2004. 

 

 

RETIFICAÇÃO ao Edital nº 001 – Abertura 

 

 

 

Onde lê-se: 

2.1 São requisitos mínimos para se candidatar: 

II - Ter experiência na função de docência na educação, comprovando 

tempo mínimo de 33 (trinta e três) meses de experiência docente 

conforme o item 8.3.5, sendo permitido tempo somativo, porém não 

concomitante; 

 

Leia-se:  

2.1 São requisitos mínimos para se candidatar: 

II - Ter experiência na função de docência na educação, comprovando 

tempo mínimo de 33 (trinta e três) meses de experiência docente 

conforme o item 8.3.2, sendo permitido tempo somativo, porém não 

concomitante; 

 

 

Ransmiller Brunelli Camporesi 

Presidente da Comissão 

Decreto Nº 327/2024 

 

 

 

 

 


